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Ata da Quinquagésima Quarta (54ª) Sessão Ordinária da décima quinta (15ª) Legislatura da 
Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, Estado do Espírito Santo, na sala das Sessões 
“Maurílio Paiva Andrade”, sob a Presidência do Vereador Wagner Ribeiro Masioli. Aos cinco 
(05) dia do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezenove (2019); Às dezessete horas e trinta 
e três minutos (17:33 hs). Foram abertos os trabalhos, realizando a chamada dos Vereadores, 
constando as seguintes presenças: Claudia Fonseca Bernardo, Eduardo Gomes, Elias Lugão 
Britto, Fabiano Soares de Paiva, Genaldo Resende Ribeiro, Leneandro Braga Goulart, Mitter 
Mayer Volpasso Borges e Wagner Ribeiro Masioli, tendo faltando a Vereadora Luzia Elena 
Bastos Zucoloto. Havendo quórum legal o Presidente solicitou a todos que se colocassem de pé, 
para que fosse feito uma leitura Bíblica. Em votação a Ata da Quinquagésima Primeira Sessão 
Ordinária, do dia 17/06/2019, algum vereador deseja fazer alguma alteração? Vereador 
Leneandro Braga Goulart – Essa ata é aquela que ficou comigo um tempo, só para justificar 
que eu não fiz nenhuma alteração na ata, até porque eu não consegui ter consenso em algumas 
mudanças, porque eu conversei com algumas pessoas e eu achei melhor deixar como esta. Não 
havendo nenhuma manifestação a Ata foi aprovada por unanimidade. Em votação a Ata da 
Quinquagésima Terceira Sessão Ordinária, do dia 15/07/2019, algum vereador deseja fazer 
alguma alteração? Não havendo nenhuma manifestação a Ata foi aprovada por unanimidade. 
Em votação a Ata da Nona Sessão Extraordinária, do dia 29/07/2019, algum vereador deseja 
fazer alguma alteração? Não havendo nenhuma manifestação a Ata foi aprovada por 
unanimidade. Na sequência pediu a secretária auxiliar, para proceder à leitura do Expediente da 
Mesa, contendo a matéria abaixo: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 004/2019 – 
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DISPÕR SOBRE A 
POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE JERÔNIMO MONTEIRO.  
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 005/2019 – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. PROJETO DE LEI EXECUTIVO  Nº 009/2019 RATIFICA 
ALTERAÇOES PROMOVIDAS NO CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO POR MEIO 
DE DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL CIM POLO SUL, NO  TOCANTE AO 
INGRESSO DE NOVO MUNICÍPIO CONSORCIADO, ALTERAÇÃO DO QUADRO DE 
PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI EXECUTIVO  Nº 
010/2019 – AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 70.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
011/2019 – CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO. PROJETO 
DE LEI EXECUTIVO  Nº 013/2019 -  AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 78.484,64 (RPPS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. EMENDAS AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 005/2019 
(DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020) – VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART 
– MODIFICA OS ARTIGOS 21, 25§ 1º - V, 31 E 39 DO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
005/2019. RELATÓRIO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI 
REFERENTE A EMPRESA “TREZE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO”  - 
PRESIDENTE LENEANDRO BRAGA GOULART, RELATOR GENALDO RESENDE 
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RIBEIRO, MEMBROS MITTER MAYER VOLPASSO BORGES,  EDUARDO GOMES,  
FABIANO SOARES DE PAIVA. DE ACORDO COM ARTIGO 100 DO REGIMENTO 
INTERNO DESTA CASA SERÁ ENCAMINHADO CÓPIA AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO E AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ES. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO  Nº 002/2019 -  MESA DIRETORA – INSTITUI  O TIQUETE-FEIRA NO 
VALOR DE R$10,00 (DEZ REAIS) SEMANAIS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNCIIPALD E JERÔNIMO 
MONTEIRO. PROJETO DE LEI LEGISLATIVO  Nº 012/2019 – VEREADOR 
LENEANDRO BRAGA GOULART – ALTERA O ARTIGO 4º, INCISO IX E 
ACRESCENTAM OS INCISOS X E XI, DA LEI MUNICIPAL Nº 866/97 QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL – CMDR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI LEGISLATIVO  
Nº 013/2019 -  VEREADOR FABIANO SOARES DE PAIVA – PROIBE A UTILIZAÇÃO 
DE CEROL OU PRODUTO INDUSTRIALIZADO NACIONAL OU IMPORTADO 
SEMELHANTE QUE POSSA SER APLICADO NOS FIOS OU LINHAS UTILIZADOS 
PARA MANUSEAR OS BRINQUEDOS CONHECIDOS COMO “PIPAS OU PAPAGAIOS”. 
INDICAÇÃO Nº 065/2019 -  VEREADOR ELIAS LUGÃO BRITTO – SEJA OFICIADO 
AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE JUNTO AO 
ÓRGÃO COMPETENTE , PROVIDÊNCIAS A FIM DE QUE SE PROMOVA CONCURSO 
DO REI E DA RAINHA DA LARANJA NA FESTA DA CIDADE NO MÊS DE SETEMBRO. 
INDICAÇÃO Nº 066/2019 -  VEREADOR EDUARDO GOMES – SEJA OFICIADO AO 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE JUNTO AO 
ÓRGÃO COMPETENTE , PROVIDÊNCIAS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS PARA EMBELEZAR AS PRAÇAS DE NOSSA CIDADE. INDICAÇÃO 
Nº 067/2019 -  VEREADOR EDUARDO GOMES – SEJA OFICIADO AO 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE JUNTO AO 
ÓRGÃO COMPETENTE , PROVIDÊNCIAS URGENTES PARA QUE SEJA FEITA A 
LIMPEZA DO VALÃO NA RUA SEBASTIÃO CORDEIRO DE BRITTO, PROXIMO AO 
COLOMBINO, NO TERRENO DA NILCE BINOTI, NO BAIRRO VILA BRITTO. 
INDICAÇÃO Nº 068/2019 -  VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART  – SEJA 
OFICIADO AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE 
JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE , PROVIDÊNCIAS PARA REFORMA E 
MODERNIZAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTIVAS ANEXAS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS 
ANDRÉ ALTOÉ E NICOLAU BORGES NESTE MUNICIPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO. 
INDICAÇÃO Nº 069/2019 -  VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART – SEJA 
OFICIADO AO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE 
JUNTO AO ÓRGÃO COMPETENTE , PROVIDÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO OU 
REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA JOSÉ ANTÔNIO RIVEIRO NA RUA DE 
CIMA NESTE MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO. INDICAÇÃO Nº 070/2019 -  
VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART  – SEJA OFICIADO AO 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PARA QUE ESTE DETERMINE JUNTO AO 
ÓRGÃO COMPETENTE , SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DO CAMPO DE BOCHA 
(BOLA DE PAU) NA COMUNIDADE DE ORIENTE NESTE MUNICÍPIO DE JERÔNIMO 
MONTEIRO. MOÇÃO DE PESAR Nº 005/2019 -  VEREADOR EDUARDO GOMES – 
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VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR EGILSON LISBOA DE 
ALMEIDA, OCORRIDO NO DIA 21 DE JULHO DE 2019.  MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 
006/2019 -  VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART – MOÇÃO DE REPÚDIO 
PELO DESCASO DOS PODERES EXECUTIVO E JUDICIÁRIO MUNICIPAL, COM O 
PODER LEGISLATIVO DESTE MUNICÍPIO. REQUERIMENTO Nº 012/2019 -  
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO, COM RELAÇÃO A EMPRESA 
FORTE LUZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – SOLICITA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO (CPI), PARA AVERIGUAR 
DENUNCIA DE SUPOSTA IRREGULARIDADE ACERCA DA EMPRESA FORTE LUZ 
POR MAIS 90 DIAS. PARECER FAVORÁVEL Nº 025/2019  -  COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, COM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 005/2019, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA. 
PARECER FAVORÁVEL Nº 026/2019  -  COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO, COM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
EXECUTIVO Nº 005/2019, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.   
PARECER FAVORÁVEL Nº 027/2019  -  COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DE 
DEFESA DO CIDADÃO, COM RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
005/2019, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA. PARECER FAVORÁVEL 
Nº 033/2019  -  COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, COM 
RELAÇÃO AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 013/2019./ Passamos ao “PEQUENO 
EXPEDIENTE” da Sessão, passo a palavra aos vereadores inscritos: VEREADOR 
LENEANDRO BRAGA GOULART –  

VEREADOR EDUARDO GOMES -  

VEREADOR MITTER MAYER VOLPASSO BORGES – 

 

 

Passamos ao “GRANDE EXPEDIENTE” da Sessão, passo a palavra aos vereadores inscritos: 
VEREADOR LENEANDRO BRAGA GOULART-   

 

VEREADOR ELIAS LUGÃO BRITTO  – 

 

VEREADOR MITTER MAYER VOLPASSO BORGES –  

 

 



 

 

 

 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 

Estado do Espírito Santo 

4 

 

Imediatamente passamos a ORDEM DO DIA:  PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 
004/2019 – De acordo com o Artigo 181, do Regimento Interno, encaminho para a 
Procuradoria desta Casa. EMENDAS AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 005/2019  
- Aprovado por unanimidade. JUSTIFICATIVA: Vereador Leneandro Braga Goulart – 
Senhor Presidente como eu fui o autor dessas emendas vou explicar as alterações, eu 
particularmente propus quatro emendas nos artigos 21, 25, 39 e 31, a do artigo 21 
especificamente diz que nas suplementações, nas modificações que se refere a LDO, ou seja as 
transposições, os remanejamentos, as transferências  e a utilização de estarem expressamente 
autorizadas na LOA, e aqui subiu um Projeto quando o Prefeito enviou exatamente igual ao ano 
passado onde nós já havíamos feito alteração, aqui ele solicita, ele condiciona essa Casa de Leis 
a votar daqui uns dias na LOA a possibilidade de suplementação de sessenta a cem por cento, 
que eu fiz aqui foi trazer um pouco mais de liberdade e independência dessa Casa de Leis 
tirando a possibilidade de sessenta a cem e colocando de até cem por cento, ou seja de zero a 
cem, no artigo 25, nós alteramos especificamente, não foi uma alteração foi uma supressão, 
porque no artigo 25, § I diz o seguinte: que para limitação de empenho terão prioridades as 
seguintes despesas, aqui no inciso quinto fala que uma possibilidade de limitação de empenho 
são as dotações destinadas subvenções sociais e transferências voluntárias, suprimimos esse 
inciso definindo como fundamental esses recursos de transferências de subvenção transferidos 
de diversas entidades filantrópicas que recebem e que deveriam receber subvenções, inclusive 
pelos serviços que  prestam no nosso município, o Prefeito que queira pode até fazer por conta 
própria, mas essa Casa de Leis esta permitindo que não se retire dotações para subvenções para 
as entidades filantrópicas do nosso município, o artigo 31 a modificação foi que nós 
acrescentamos que estava lá as obras em andamento e conservação do patrimônio público, nós 
incluímos só uma palavrinha, ficando assim as obras em andamento e conservação de próprios e 
do patrimônio público, incluindo só a palavra próprio, e o artigo 39, onde dizia que o poder 
executivo e legislativo e a administração indireta mediante Lei autorizativa poderiam em 2020 
criar cargos e funções, o que nós fizemos foi suprimir essa possibilidade do executivo, não do 
legislativo, mas do executivo e autarquias, instituições da administração indireta eles não podem 
criar cargos e funções no ano que vem, isso condiciona até acredito que devamos quem estiver 
aqui, eu espero que eu esteja nos próximos anos permanecer com essa impossibilidade de criar 
cargos e funções no executivo municipal, para que se haja possibilidade de se conceder um 
reajuste possível para os nossos servidores, enfim essas são as quatro alterações e modificações 
que eu particularmente fiz no projeto, são mudanças que já existiam no projeto do ano anterior e 
que não são todas as que nós poderíamos fazer, mas essas eu tenho certeza que devem ser feitas 
1.45.37  

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 005/2019 – Aprovado por unanimidade. 
JUSTIFICATIVA: Vereador Leneandro Braga Goulart - 

 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO  Nº 009/2019 -  De acordo com o Artigo 181, do 
Regimento Interno, encaminho para a Procuradoria desta Casa. PROJETO DE LEI 

EXECUTIVO  Nº 010/2019 – De acordo com o Artigo 181, do Regimento Interno, 
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encaminho para a Procuradoria desta Casa. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 

011/2019 – De acordo com o Artigo 181, do Regimento Interno, encaminho para a 
Procuradoria desta Casa. PROJETO DE LEI EXECUTIVO  Nº 013/2019 – Aprovado por 
unanimidade. JUSTIFICATIVA: Vereador Leneandro Braga Goulart - 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 002/2019 -  Aprovado por unanimidade. 
JUSTIFICATIVA: Vereador Leneandro Braga Goulart - 

Vereador Genaldo Resende Ribeiro – 

Vereador Leneandro Braga Goulart – 

Vereadora Claudia Fonseca Bernardo –  

Vereador Mitter Mayer Volpasso Borges –  

Vereador Wagner Ribeiro Masioli -  

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO  Nº 012/2019 – Aprovado por unanimidade. 
JUSTIFICATIVA: Vereador Leneandro Braga Goulart - 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO  Nº 013/2019 -  De acordo com o Artigo 181, do 
Regimento Interno, encaminho para a Procuradoria desta Casa. JUSTIFICATIVA: 

Vereador Leneandro Braga Goulart - 

Vereador Fabiano Soares de Paiva – 

Vereador Wagner Ribeiro Masioli – 

Vereador Mitter Mayer Volpasso Borges – 

Vereador Elias Lugão Britto - 

MOÇÃO DE PESAR Nº 005/2019 -  Aprovado por unanimidade. MOÇÃO DE REPÚDIO 
Nº 006/2019 -   Retirado de pauta pelo propositor da moção. JUSTIFICATIVA: Vereador 
Leneandro Braga Goulart - 

 

REQUERIMENTO Nº 012/2019 – Aprovado por unanimidade. JUSTIFICATIVA: Vereador 
Elias Lugão Britto -  
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Nada mais a tratar às dezenove horas e quarenta e cinco minutos (19:45hs), declaro encerrada a 
sessão. E, para constar nos Registros dos Anais desta Casa de Leis, Eu Luzia Elena Bastos 
Zucoloto, 1ª Secretária, lavrei a presente Ata, que depois de lida, se achada conforme será 
assinada por mim, pelo Presidente e demais Vereadores. Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de Jerônimo Monteiro, em 05 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 


